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Autoriaa o Po4er BXeeutiw a fimar CJO!! 
vêrd.o com o Minlsthio da E4uca9ão. 

o SNGBNIIEIRO JAIR Nt!RBS DE SOUZA, Prefeito Municipal -

da Estância l.l&lneâria de caraquatatuba. ra90 ••ber q.ia a câmara MJ! 
o1cipal aprovou e n promulgo a·•anaiono a aeguinte Le11 

Artigo 19- Pica o Poder Executivo autoriendo a cale•/• 
brar conv&nio cem e Minietêrio da Eduaa9ão, para o daaenvolvimanto 
do projeto municipal de Clduceção pré-escolar, 

Arti90 29· Esta Lei, entrará em vigor na data de .ua -

promulgação, revogadas ai; disposições em contrário, 
Cara1111atetobn, 27 de maio da l.986, 

l!nq9 Jair 
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PQbllcado na Seção da Atividec4AlíA�1Plementares, aoa 2'7 de 1111110 de 
1.986. ,, 
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